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tam os incisos III e IV do artigo 29 da Lei n. 9.504/97 (Lei n. 9.504/97, art. 28,
§ 4o).

Nova redação dada pela Resolução TSE n. 22.622/2007.

8 de setembro - segunda-feira

1. Último dia para os partidos políticos oferecerem impugnação motiva-
da aos nomes dos escrutinadores e aos componentes da junta nomeados,
constantes do edital publicado (Código Eleitoral, art. 39).

2. Último dia para os partidos políticos e coligações impugnarem a
indicação de componente da comissão de auditoria para verificação do funci-
onamento das urnas eletrônicas por meio de votação paralela (Resolução n.
21.720/2004, art. 4o).

15 de setembro - segunda-feira

(20 dias antes)

1. Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral apresentar aos partidos
políticos os programas de computador a serem utilizados nas eleições (Lei n.
9.504/97, art. 66, § 2o).

2. Último dia para a instalação da Comissão de Auditoria, para verifica-
ção do funcionamento das urnas eletrônicas por meio de votação paralela
(Resolução n. 21.127, de 20.6.2002).

20 de setembro - sábado

(15 dias antes)

1. Data a partir da qual nenhum candidato poderá ser detido ou preso,
salvo em flagrante delito (Código Eleitoral, art. 236, § 1o).

2. Último dia para os partidos políticos e coligações impugnarem os
programas de computador a serem utilizados nas eleições (Lei n. 9.504/97,
art. 66, § 3o).

3. Último dia para a requisição de funcionários e instalações destina-
dos aos serviços de transporte e alimentação de eleitores no primeiro e even-
tual segundo turnos de votação (Lei n. 6.091/74, art. 1o, § 2o).

4. Data em que deve ser divulgado o quadro geral de percursos e horá-
rios programados para o transporte de eleitores para o primeiro e eventual
segundo turnos de votação (Lei n. 6.091/74, art. 4o).

5. Último dia para os partidos políticos e coligações indicarem, perante
os juízos eleitorais, o nome dos fiscais que estarão habilitados a fiscalizar os
trabalhos de votação durante o pleito municipal.

Item acrescentado pela Resolução TSE n. 22.895/2008.


